
1122 

PARTE 7 
Disposições relativas às condições de transporte,  

carga, descarga e manuseamento 
 

CAPÍTULO 7.1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
7.1.1 O transporte das mercadorias perigosas está submetido à utilização obrigatória de um material 

de transporte determinado em conformidade com as prescrições do presente capítulo e dos 
capítulos 7.2 para o transporte em volumes, 7.3 para o transporte a granel e 7.4 para o transpor-
te em cisternas. Além disso, devem ser observadas as prescrições do capítulo 7.5 relativas à car-
ga, à descarga e ao manuseamento. 

 
As colunas (16), (17) e (18) do quadro A do capítulo 3.2 indicam as prescrições particulares da 
presente parte aplicáveis às mercadorias perigosas específicas. 

 
7.1.2 Para além das disposições da presente parte, os veículos utilizados para o transporte de merca-

dorias perigosas devem estar conformes, na sua concepção, sua construção e, quando aplicável, 
sua aprovação, com as prescrições pertinentes da Parte 9. 

 
7.1.3 Os grandes contentores, as cisternas móveis e os contentores-cisternas que respondam à defini-

ção de "contentor" dado na CSC (1972), modificada ou nas Fichas UIC1  591 (versão de 
01.01.1998, 2ª edição), 592-2 (versão de 01.10.2004, 6ª edição), 592-3 (versão de 01.01.1998, 2ª 
edição e 592-4 (versão de 01.09.2004, 2ª edição) só podem ser utilizados para o transporte das 
mercadorias perigosas se o grande contentor ou o armação da cisterna móvel ou do contentor-
cisterna responderem às disposições da CSC ou das Fichas UIC 590 e 592-1 a 592-4. 

 
7.1.4 Um grande contentor só pode ser apresentado para transporte se estiver estruturalmente ade-

quado para essa utilização. 
 

A expressão "estruturalmente adequado para essa utilização" significa que se trata de um conten-
tor que não apresenta defeitos importantes que afectem os seus elementos estruturais tais como, 
as longarinas superiores e inferiores, as travessas superiores e inferiores, os limiares e lintéis das 
portas, as travessas do pavimento, os montantes de ângulo e as peças de canto. Por "defeitos 
importantes" entende-se qualquer reentrância ou dobra com mais de 19 mm de profundidade 
num elemento estrutural, qualquer que seja o comprimento dessa deformação, qualquer fissura 
ou ruptura de um elemento estrutural, a presença de mais de uma ligação ou a existência ligações 
mal executadas (por exemplo por meio de sobreposição) nas travessas superiores ou inferiores 
ou nos lintéis das portas ou de mais de duas ligações em qualquer das longarinas superiores ou 
inferiores ou de uma única conexão num limiar da porta ou num montante de ângulo, o facto 
das charneiras das portas e as ferragens estarem empenadas, torcidas, partidas, fora de serviço 
ou inexistentes, o facto das juntas e guarnições não serem estanques ou qualquer desalinhamen-
to do conjunto suficiente para impedir o correcto posicionamento do material de manuseamen-
to, a montagem e a estiva sobre os chassis ou os veículos. 
 
Além disso, é inaceitável qualquer deterioração de um qualquer elemento do contentor, seja qual 
for o material de construção, como a presença de partes enferrujadas de um lado e de outro das 
paredes metálicas ou de partes desagregadas dentro dos elementos de fibra de vidro. Contudo, 
são aceitáveis, o desgaste normal, incluindo a oxidação (ferrugem), e a presença de traços ligeiros 
de choque e de escoriações superficiais, e outros danos que não tornem o equipamento impró-
prio para o uso nem prejudiquem a sua estanquidade às intempéries.  
 
Um contentor antes de ser carregado, deve ser examinado para se garantir que não contém 
nenhum resíduo de uma carga precedente e que o pavimento e as paredes interiores não apre-
sentam saliências. 
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7.1.5 Os grandes contentores devem satisfazer as prescrições relativas à caixa dos veículos que são 

impostas pela presente parte, e quando aplicável, da Parte 9, para o respectivo carregamento; a 
caixa do veículo não terá, nesse caso, de satisfazer estas prescrições. Contudo, os grandes con-
tentores transportados em veículos cujo pavimento apresente qualidades de isolamento e de 
resistência ao calor que satisfaçam estas prescrições não têm, nesse caso, de satisfazer essas 
prescrições. Esta prescrição é igualmente aplicável aos pequenos contentores no caso do trans-
porte de matérias e objectos explosivos da classe 1.  

 
7.1.6 Salvaguardadas as disposições da última parte da primeira frase do 7.1.5 acima, o facto das mer-

cadorias perigosas estarem encerradas dentro de um ou vários contentores não afecta as condi-
ções impostas ao veículo por razão da natureza e das quantidades de mercadorias perigosas 
transportadas. 

 


